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Reunião Ordinária de 2016/06/06

4. PEDIDO DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE TAXAS E OUTRAS
RECEITAS MUNICIPAIS:

Submetem-se à consideração do Executiva os pedidos de isenção ou
redução de taxas e outras receitas municipais apresentados por “Braga
Urban Market (BUM) ou Retromemories, Lda para a realização do
mercado urbano designado Bum e da “Associação de Moradores das
Parretas”, para a reaflzação da Feirinha de Artesanato.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PEDIDO DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS

Nos termos do disposto no n° 1 do art.° 41° do Regulamento de Taxas e Licenças Municipais, submete-se pedido de
isenção de taxas de Ocupação de Espaço Público, apresentado por “Braga Urban Market (RUM) ou Retromemories, Lda.”
para a realização do mercado urbano designado BUM.

Trata-se de ocupação para uma feira ou mercado urbano, prevista no n° 2.10 da Tabela de Taxas e Licenças. Os requerentes
apresentam a seguinte fundamentação no pedido de isenção:

O Braga Urban Market é um evento em tudo semelhante aos que se realizam nas principais cidades do mundo. Um
acontecimento cosmopolita e urbano que em tudo engrandece a vida cultural e social das cidades onde se realiza.

- O Braga Urban Market tem um historial de sucesso que conta já com 35 edições em espaços cedidos e indicados pela Câmara
Municipal e algumas outras edições em eventos promovidos e fou apoiados pela Càmara Municipal de Braga como o Ponte Pady
People. a Noite Branca ou até o espaço GNRation.

- Conta com dezenas de participantes. que se multiplicam pelo número de pessoas que os acompanham e pelos milhares de
pessoas que os visitam,

- O Braga Urban Market canaliza o valor que recebe de cada participante para a promoção do mesmo e para o pagamento de
todas as atividades e material necessário, só assim consegue atingir tais niveis de sucesso e retomo para a cidade.

- O Braga Urban Market rege-se por um regulamento que só permite a venda de material usado e que é cumprido e controlado
pela organização. Porém não é possivel um controlo a 100% de tudo o que é vendido visto um ou outro participante colocar um
itern novo que não lhe interessa e pretende vender.

- O Braga Urban Market é uma comunidade de milhares de pessoas que promovem e se interessam pela nossa Cidade de Braga
e que tenta fazer o melhor pela dinamização da mesma.

O valor da taxa, referente aos mercados a realizar nos dias lide junho e 09 de julho de 2016, importa em 128,50€.

- Considerando que, cada participante efectua um pagamento a favor da organização do mercado e que cada edição conta com
várias dezenas de participantes;
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- Considerando que foi criada taxa especifica para este tipo de Ocupação, em reunião de Assembleia Municipal de 3010412015,
especialmente adaptada a este tipo de evento com grande ‘consumo’ de espaço utilizado, com duração de apenas umas horas,
no valor de 0.20€fm2ldia;

- Considerando que o valor das taxas a pagar por cada feir&mercado, se poderá considerar “simbólico;

- Considerando tratar-se de evento realizado com regularidade e periodicidade mensal, que beneficiou de isenção de taxas até à
criação da taxa específica;

- Considerando que no caso vertente se assiste à regularidade e periodicidade do evento;

Considerando que se trata de promoção de actividade comercial, concorrente dos operadores económicos a exercerem
actividade em instalações fixas, sujeitas a vários tipos de tributação;

- Considerando que a isenção ou redução de taxas pressupõe o fundamento no manifesto e relevante interesse municipal da
actividade desenvolvida, atendendo ao previsto no artigo 39° e seguintes do Regulamento de Taxas e Licenças Municipais;

- Considerando que já contou em edições anteriores com parecer negativo à isenção de taxas, do Sr. Vereador Professor Miguel
Bandeira, responsável pela dinamização e revitalização urbana do Centro Histórico, nos seguintes termos: “.,. a proliferação deste
tipo de iniciativas pode configurar contextos de concorrência desleal”.

Assim, sou de parecer que não é de deferir a pretensão aqui veiculada. À consideração superior.

Braga 24 de maio de 2016
A Chefe Divisão Financeira

(M de Fátima Dordio)
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Nos termos do disposto no n° 1 do art.° 4? do Regulamento de Taxas e Licenças Munïcipais, submete-se pedido de
ção de taxas de Ocupação de Espaço Público, apresentado por “Associação de Moradores das Parretas”, para a
realização de Feirinha de Artesanato”.

Trata-se de ocupação para uma feira ou mercado urbano, prevista no n° 210 da Tabela de Taxas e Licenças. Os requerentes
apresentam a seguinte fundamentação no pedido de isenção:

-

“.. promover atividades e iniciativas de Interesse Público Municipal, no último sábado de cada mês”.

O valor da taxa, referente às Feiras de Artesanato a realizar no último sábado dos meses de maio a dezembro de 2016,
importa em 298,00€.

- Considerando que foi criada taxa específica para este tipo de Ocupação, em reunião de Assembleia Municipal de 30/04/2015,
especialmente adaptada a este tipo de evento com grande “consumo” de espaço utilizado, com duração de apenas umas horas.
no valor de 0,20€/m2/dia;

- Considerando que o valor das taxas a pagar por cada feira/mercado se poderá considerar “simbólico”;

- Considerando que não deverá haver desigualdade de critérios, uma vez que eventos semelhantes já obtiveram parecer
desfavorável à isenção e estão a pagar as respetivas taxas;

- Considerando que se trata de promoção de actividade comercial, concorrente dos operadores económicos a exercerem
actividade em instalações fixas, sujeitas a vários tipos de tributação;

- Considerando que a isenção ou redução de taxas pressupõe o fundamento no manifesto e relevante interesse municipal da
actividade desenvolvida, atendendo ao previsto no artigo 39° e seguintes do Regulamento de Taxas e Licenças Municipais:

Assim, sou de parecer que não é de deferir a pretensão aqui veiculada, À consideração superior.

Braga 17 de maio de 2016.
A Chefe Divisão Financeira

(M de Fátima Dordio)
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